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CoNTRATO 20250070
PROCESSO ADMTNTSTRATIVO N" 29O4OOO4I24

T[RN,{O DE CONfRATO QUE I-AZE\,{ INTRE
\l .\ sl.( Iil I \lllA I)l- LDI ( Aq Ào I \
E\IPRES.,\ GL.A.t,rANE CIARt-OS V1EIRA

O(A) Fundo Municipal de Educacao, com sede no(a) Av: Bezelra de Meneses, 350, Centro,
Jagualibara/CE. CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 14.534.315/000i-23, neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) JOÀO PAULO FERNANDES LEITE, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) Empresa GLAUANE CARLOS ViEIRA. inscrito(a) no CNPJ/MF N"
26.470.34210001-69 sediado(a) no(a) RUA JOAQUII\{ NEGREIROS DA SILVA, 1230, NOSSA
SENFIORA DE FATIMA, Jaguaribara I CE - CEP: 63.490-000, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) GLAUANE CARLOS VIEIR \,
portador(a) do CPF/MF N" 013.346.303-64, tendo em vista o que consta no Processo no

29040004124 e em observância às disposições cla Lei n" 14.i33, c1e 2021 e na Lei n" 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
deconente do Pregão Eletrônico no 2024072501PERP, nredianle as cláusulas e condições a seguii'
enunciaclas.

CLÁUSULA PRIMEIRÀ - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente insrrumenlo e a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LiMPEZA,
HIGIENIZAÇÀO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNTCÍPIO Og JAGUARIBARA-CE., CONIOTMC

especilicações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Obj eto da confataçâo:

ESPONJA DUPLA FACE JEITOSA Unidêdê I5O,O O,75 ']I2,5O

ESPON.IA sitrtérica. dupla lace, um lâdo em espuma polilre1ano e ontro em flbm sirrlética alrasiva, dínensÔes 100 x 70 x 20 mm, coN vaíacào

de +/. i0 mm. Embâlgem co1n dâdos de ide.lificacâo do p.odulo emarca do fabÍicânte

pol DoR DE ALUMtNto LIMpA FÁclL unidade l7o.o 1,67 2a3,9o

LIMPADOR e bnlho em snperficies de alumirio. Embalasernr plásticâ de 500m1, com dâdos de idenlificação do pro&íô, mârcâ do 1àbrica e,

data de íabricaçâo e prâzô d€ \,âlidâde.
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PAPEL HIC]ENICO BRANCO
MACTO pCtC/4 UN|D. ptMpô pacote sooo 2.46 t.23o,oo
Papel Íigiênico folha snnpkes cln rolo não reciclado, âlta absorçào na cor bmncâ, dimensões I0 x i00m .A embalagem deverâ conter â mârcâ
do iàbricârúe. dirnensao. indicacao de nao reciclado, cor e tote do DÍoduto Com 4 rolos
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66

75

AMAC ANTE DE ROUPAS MEU LAp Uniclade 2O.O ,/,4A 
t4a,OO

Amaclmre de.oupa liquido. pafnmado, embalaseD com 2 lilros, com dados de idenlificçâo .1o podurodara .je làbricagào e prâzo dc validade

DETERCENTE 5OOI,1L o 350 0 t 4-7

Detergente liquido de uso geral. com lensoativo aaiônico biodesradálel. embarâge,n plásrica de 500m1 e tâmDa pu,l, Dool

RALÂDOR 4X] FACES25CM NOX LUI.,1N4AR 2A 22,94

RALADOR,IXI |^CES 2iCM INOX

r0.0 ti,ao

l4a

514,50

37 80

45,4O

zro,OO
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DESODOR PARA BANHE RO 4OC LUME Un]cIade 2o,o I,89

peúa sa nila.iâ, odorisanle, dôsinfetante, desodorisante. higienizador sannmo. vendino ern câixa .om ,,â midade de :l0g

LIMPA V DROS 5O0ML UAU Unidêdê 4O.O aJO 332pO

LIM|A vidÍo. liquido.Enrbalagen pláslica con 500m1 com dados de idenrificacao do prcdnto. marca do fúricd(e. úrrâ de íabricacao e prazo

REGULADOR DE cÁs coMpLETo |MAR unidadê io.o 46,00 46a,ao

Regulado. de gás de 1kg para botijào de l3kg + maogLreirâ p/gás 1,20m + 02 abraçaderras U2 (13-19) Caracteristicas: pressãô de êntrada: 69 a
686kPa Pressão de saída: 2,I a 2,8k?a Vâzào: 1 ,0 kir,41 GLP Conexâo de enhadâ: I oscâ de J/S UNC (bolijão P- l 3 )Conexào de saída diànetro
12 pda mangueiÍâ de PVC Mâtenâis utilizados: zâmâc, âlnunrio, aço, lâtâo e boÍacüâ. Vâlidades: nanÀuelra: 5 ãnos. Resulador: 5 ános
recornendâdo lam fogôes de bÊi:(â rÍessâo

poTE Evl púST]co p/ 6UARDAR
BtscÕlros, MAssAs E cRÀos N4axtMA plÂsr pote s.o t7,oo as,oo
CAP,3 LITROS
pol't EM pLÁsTICo p/ GUARDAR Blscotros,MAssAs E GRÀo coM .t.aMJ,A cApACtD^DE PAIA 3
LITROS.TAMANIIO(ALTLIRA X LARGURA x PROFU{DIDADE)r30CM x 30CM X 2?CM.DURAVEL E RESTSTENTE. CONTRA
vicros oil DEFETToS DÉ FABRTCAÇÀo E JÁ o{cr.uso 

^ 
CARANTTA Do pRoDUTo A PARTTR DA r)AT^DE ENTREGA

BORRACHA PARA PANELA DE
-^,,-,^^-- - CUÂMANTIC Jn dade

BoÍrachâ pâra vedaçào de pareLa de pressâo de 7 litos confeccionada em silicone

ESPONJA DEAçO PCT. C/8 UNID ASSOLAN

esponia de dço p arinrpeza m ÊeÍa pfl.om 8 und.

300.0 420,O0

\'àlortot,tL 1.950,50

1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de ReÍ'erência;
1 .3.2. O Edital da Liciração;
1 .3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo

Cení1 o Atlministtoíit,o Potci,n Makt
AL Beze t de Metuzes, 330 -Centro- Jaguariban Cearú CEP:63.490-000 - Tel4ue 88 - 3568,4534
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2.1. O prazo de vigência da contratação é até 3l de dezembro de 2025, contados cla data cle
assinatula do contrato, na 1'orma do art. 105 daLei n'14.133, de 2021, podendo ser prorogável
conlorme o atl. 107 da Lei n' i4.133, de 2021.
2.1 .1. o prazo de vigência será automaticamente prorogado, inclependentemente tle termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTR{TADO, previstas neste instrumento.

Ct,ÁTiST]LA TEIICEIRA. - DoS N,IoI)E,LOS DE ExECTiCÃO I GESTÃO
.1.i. Os lcrmos em relaçào ro teginre de cxccuçào colrtralurü. rlo r.noclelo cle gcsti-ro. assim conro
()s prazos t'corldiçõcs tlc cottclusão. ettlt'csa. obsen.ação c |cccbinrento clo 0ficto constall no
l crmo de Rc'lcr'ência. anero a.o eclital.

c LÁLr s u LA e LrAI{TA - DA s tr uctoNTR,,\I'A(t.\( )
-1.l. -\ào ser/r acLn.ritida .i sLrircontrataçào do ohjcto corltratliill

CLAUSULA QUINTA, DO VALOR
5.1. O valor total ala contratação é deR$ 3.950,50 (três mil, novecentos e cinquenta reais e
cincluenta centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais inciclentes, taxa de administração, frete. seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contÍataÇão.

5.3. O valor acima é meÍamente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO ciependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos-

CLÀUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo pa1'a pagamento ao contratado e demais conclições a ele referentes encontlam-se
definidos no Termo de Referência" anexo ao ôclital.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE E REPACTUAÇÀo
7.1. Os preços inicialmer.rte cont.ratados são fixos e irreajustáveis no prazo de ul ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente cle pedido do CONTRATADO, os

preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaÇão, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno nínimo cle 1 (um) ano será contado a

padir dos eÍêitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reaiustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a imporlância calculada pela última variação conhecida. liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgaclo(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

Cenítu Adhittisí|aÍiNo Potci o 114oiú
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7.6. caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ertinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). errr substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7 7' Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pârtes elegerão novo inclice
oficial, para reajustamento do preço do valor remalescente, por meio tle termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
7.9. Será permitido a repactuação cle preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fofluito ou fato do prírcipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso. a repartição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

CLAUSULA OITÀVA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigaqões do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de toclas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, deleitos ou incorreções veriÍlcadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pafte,
às suas expensas;

8.1.4. Acompanhal e fiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que perline à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobte
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade" confbrme o art. 143 da Lei n"
14.13 3, de 2021 ;

8.1 .6. Efetuar o pagamenlo ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente ConÍato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Conlrato;
8.1 .8. CientiÍical o órgão de representação judicial a Procuradoria do Município pala adoção das
medidas cabiveis quando do descumprímento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclanações relacionadas à
execução do presente Termo de Conlrato, ressalvados os requerimentos manilestamente
imperlinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execnção do ajuste.

8.1.8.2. Conch-rícla a instrução do requerimento, a conlar da data do protocolo, a Administração
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
Íêitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.,l.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, alnda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

Ce ltu Admi istratiw Parcino Maio
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CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumpril todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo oomo exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍrentes daboa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, cle acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo Ínáxil11o de 02 (dois) dias qr-re ântecede a data
da entrega, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previslo, com a devida
comprovação;
9.1.3. Atender às determinações regulares emiticlas pelo fisca1 do contrato ou autoridade superior
e pÍestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso I1 do ar1. 137 cla Lei n"
14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, coruigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte,
o prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriflrcarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa [esponsabilidade
a fiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo CONTR-{TANTE, que licará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, ô valor
conespondente aos danos solridos;
9.1.6. Quando não Íbl possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores , o CONTRATADO deverá entÍeg ao setor responsável pela fiscalização do
contÍato,junto com aNola Fiscal ou instÍLmento de cobrança equivalente para fins de pagamento,
os seguintes docurlentos:
9.1 .6.I . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1 .6.2. Cerlidão conjunla relativa aos lributos lederais e à Dívida Ativa da União;
f.i.6.3. Cerlidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distdtal do
domicílio ou sede do CONTRATADOT
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRI);
9.1.6.5. Cerlidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9. 1 .6.6. Cerlidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1 .7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações ttabalhistas, previdenciárias.

hscais, comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá ollerar o objeto do côntrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contralo. no prazo de24 (vin1e e quatro) horas, qualquer ocorência
anomal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto conÍatuâl.
9.1.9. Paralisar. por cleterminação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segulallça de pessoas ou bens de

terceiros.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiíicaçào. ua

licitação;

ff
Ceníro Á.lninist tti to PoÍcino Maío
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9.1.11. Cumprir, duranle todo o período de execução do contrato, a reserr,.a de cargos prevista em
1ei para pessoa com deficiência, pma reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1 . 12. comprovar se lor o caso, a reserva cle cargos a que se refere a ciáusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágrafo irnico clo ar1. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do
contrato;
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou rnunicipal, as
notmas de segurança do CONTRATANTE;
9.1 . 15. Apresentat ficha técnica do produto. ou laudo técnico, ou certificação olr outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter previatnente, por escrito, ao CONTRATANTE, par.a análise e aprovaçâo.
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fuja:l às especiflcações do Termo de ReÍ-er'ência
e demais documentos da confataÇãô.

CI,ÁTISL]LA I)EC.INT.\ - D.\ C;AR-{NTIA DE EXI,CIJC.ÀO
10.1. Nào harerh erigôncia.le gaÍarltia cL)ntratLlal cla crecuciiu.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
1 1.1 . Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
ar1. 155 da Lei n' 14.133, d,e 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inerecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do corÍrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da eútÍega do ob]eto da contratação sem n-rotivo
j ustilicado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa erigida para o cedame ou pÍestaÍ declaração
1àlsa dnrante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

Í) Fraudar a contratação ou praticar ato iraudulento na execução do contÍato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer lraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846, de 1" de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato.
sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n"
14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e confatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de
rrbr!1 r'crr e "d" c1o subitem acima deste'l'ermo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

1i.2.3. Declaração de inidoneidade pala licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contatar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta de todos os ertes federalivos,

centfi À(lministrotho Po,'tiko Muiú
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pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, ltos casos dos subitens "e" a "h".
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do art.
156 da Lei n" 14.133, de 2021).

i 1 .2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (tdnta) dias;
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o
inciso l do ar1. 137 daLei n" 14.133. de 2021.
11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total clo contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas nesle Tento de Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do ar1. 156 da Lei
n'14.133, de2021,).
1 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
conr a multa (§7' do art. 156daLein'14.133,de2021).
1 1.4. 1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (aú. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONI'RATÁDO, além da perda desse valor, a
clilerença será descontada da gffantia prestada ou será cobrada j udicialmente (§ 8' do art. 156 da
Lei n' 14.13 3, de 2021);
11.4.3. Previarnente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação er.rviacla pela autoridade competente.

11.5. Toclas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente corn a
multa (§ 7" do ar1. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
11.6. A aplicação das saações realizar-se-á em processo adn-rinistrativo que assegure o
contraditório e a arapla defesa do CONTRATADO, observardo-se o procedimento previsto no
capul e parágrafos do art. 158 da I-ei n"l4.l33,de202l.paraaspenalidadesdeimpedimentode
licitar e contratar e de declalaEão de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1" do art. l56 daLei no 14.133, cie 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

1 L7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias âgravantes ou atenuântes;

1 1.7.4. Os danos que dela provierera para o CONTRATANTE;
11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne noÍmas e

orientações dos órgãos de controle.
1 1.8. Os atos previstos como infi'ações aclministrativas na Lei no 14.133, de 2021, ott em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública qrie também sejam tipiÍicados como atos

lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apulados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos.

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aft. 159 da

Lei n'14.133, de2021);
1 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poclerá ser desconsiderada sempre que

utilizacla corn abrLso do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
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previstos nestc Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeítos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administlação, à pessoa jur'ídica slrcessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de clireito, com o CONTRATADO, obselvados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da
Lei n" 14.133. de 2021);
1 1 .1 0. O CONTRATANTE deverá. no prazo máximo l5 (quinze) dias Írteis, contado da data cle

aplicação c1a sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas.
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (art. l6l da Lei n" 14.133. de 2021).
11.1 1. As sarrções de impedimento de licitar e contmtar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 daLei n" 14.133. de 2021.
1 1 .I 2. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRA'f ANTE, resultantes de
multa adn.rinistrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo reÍ'erido órgão decorÍentes deste rnesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
1 2.1 . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso
ocorra atltes clo prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem curnpridas uo prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do obieto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronogl anla Íixado para o contrato.
12.3. O coltrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas: e

12.i.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contÍato e. nesse caso. adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução conlratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de ci.rmpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do
prazo nele Íixado. por algum dos motivos previstos no afiigo 137 daLei n" 14.133. de 2021, benr

como amigavelmente. assegurados o contradilório e a ampla defesa.

12.4.1.Nestahipótese,aplicam-setambén.rosartigos138e139daLein"14.l33,de2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da flnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se rrão restringir sua capacidade de corrcluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa iurídica contratada, deverá ser lormalizaclo
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão. sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.5.2. Relação clos pagamentosjá efetuados e ainda devidost

12.5.3. Indenizações e multas.
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12.6. A extingãô cio Contrato não configura óbice para o recorúecimento do desequilibrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMÂ TERCEIRA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
13.1. As clespesas decorentes da preserte contratação correrão à coúa de recursos especí1-rcos
consignados no orçamento, na dotação 0801.12.122.0002.2.035 - Gestao e Manutencao áo Fundo
Municipal d e Educacao FME, R$ 3.319,70 no elemento de despesa 33903022: Material de
consumo, Material de Limpeza e Produtos de l{igienização, R$ 460,00 no elemento c1e despesa
33903099: Material de consumo, outros Materiais de consumo, Rs 170,80 no elemento de
despesa 33903021: N4aterial de Consumo, N4aterial de Copa e Cozinl-ra;
13.2. A clotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação cla
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS CAS0S oMISSos
14.1. os casos omissos serão decidídos pelo cONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e
prir c ip ios gerais dos con t ra l05.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇOES
I 5. 1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceiÍar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o iimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros clue não caracterizam alteração do conúato podem ser reaiizados por sirr-rples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do afi. 1 36 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DECIMA sExTA - DA PUBLICÀÇÃO
16. i . Incumbirá ao CONTRATANI'E providenciar a publicação deste instrumento no Pofial
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar1. 94 da Lei n" 14.133, de
202i, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oiicial clo(a) Prefeitura Municipal
cle.laguaribara na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2" do art. Bo da Lei no

12.527 " de 2011, clc o inciso V do §3" do ar1. 7" do Decreto no 7.724. de 2012.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de.Iaguaribara para dirimir os litígios qne decorrerem da

execução deste Termo cle Contrato que não possam seÍ compostos pela conciliação, conforme §1"
do aft, 92 cla Lei n" 14.133. de 2021.
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Responsável legal da CONTRATADA
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